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DEFINIÇÕES E RESPOSTAS AS SUGESTÕES APRESENTADAS PELA EMPRESA ORACLE, 
VIA E-MAIL, DATADO DE 01/11/2011, RELATIVAS À CONSULTA PÚBLICA, REALIZADA NO 
DIA 26/10/2011, PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE GESTÃO DE IDENTIDADES E ACESSO 
NA SEF/MG. 
 
PERGUNTA 1: Requisitos Impeditivos de participação: 
 
Termo de Referência (Anexo I), subitem 1.2.1, inciso xc, aw - Todo segredo informado pelo 
usuário deverá ser oculto ou exibido de forma mascarada. Os segredos devem ser sempre 
armazenados/ manipulados em forma criptografada ou em resumo (hash) com qualidade 
criptográfica. A verificação de uma credencial, para que seja concedido acesso a um recurso, 
deverá obedecer à sequência: 1. Se o modo de acesso utilizado para acessar o recurso é proibido, 
o acesso deverá ser negado; 2. Se o modo de acesso utilizado para acessar o recurso é permitido, 
o acesso deverá ser concedido; 3. Se o modo de acesso utilizado para acessar o recurso é 
proibido para todos os grupos dos quais o usuário é membro, o acesso deverá ser negado; 4. Se o 
modo de acesso utilizado para acessar o recurso é permitido para qualquer grupo do qual o 
usuário é membro, o acesso deverá ser concedido; 5. Se o modo de acesso utilizado para acessar 
o recurso é proibido ao público, o acesso deverá ser negado; 6. Se o modo de acesso utilizado 
para acessar o recurso é permitido, o acesso deverá ser concedido; 7. Qualquer outra tentativa de 
acesso deverá ser negada. " 
 
A dificuldade que temos com relação a este item é que não podemos garantir a sequência pela 
qual a ferramenta deverá seguir para conceder o acesso ao recurso. Essa sequência faz parte do 
núcleo da solução e não pode ser garantido em uma sequência especifica que não seja aquela 
para a qual ela foi construída. Portanto,  apesar de termos total interesse em fazer parte desta 
concorrência isso não será possível caso a redação deste item seja mantida como está. 
 
RESPOSTA:  
 
Parece que a empresa consultou uma versão antiga da especificação. A redação foi publicada no 
site da SEF já com alteração e diz o seguinte: 
“A verificação de uma credencial, para que seja concedido acesso a um recurso, deverá realizar 
as seguintes etapas, não necessariamente nesta ordem:” 
Essa redação já atende à ponderação feita pela empresa Oracle. 
 
PERGUNTA 2: Requisitos que prejudicam a competitividade da proposta 
 
O cronograma de pagamentos prevê parcelamento dos valores referentes a HW, SW, Suporte e 
serviços. Ressalvado o direito da SEF/MG determinar as regras as quais todas as propostas 
deverão estar submetidas, gostaríamos de informar-lhes que em processos como esse é usual o 
pagamento integral das licenças de Software + Suporte/Garantia na entrega e recepção da 
ferramenta, uma vez que o suporte deverá contar a partir desta data. O parcelamento dos valores 
de licença/suporte implica em aumento dos custos financeiros da operação e certamente elevará o 
valor da proposta oferecida a SEF/MG e, consequentemente o custo da solução para a secretaria. 
 
RESPOSTA: 
 
A observação foi objeto de questionamento, também, pelas demais empresas na consulta pública. 
A forma de pagamento será reformulada. 


